MENSAGEM 38
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores e demais Edis.

De acordo com o que determina a Constituição Federal, suas Emendas, Leis Complementares e a Lei Orgânica do Município, o Poder Executivo Municipal encaminha para apreciação desta colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei de alteração do Plano Plurianual quadriênio 2022-2025 para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

O Plano Plurianual – PPA é o principal instrumento de planejamento estratégico para ação do Governo Municipal na implementação das políticas públicas, que serão materializadas e que resultarão em bens e serviços à nossa população, não obstante a participação popular inicial e, ao pleno envolvimento da equipe técnica da nossa gestão que foram envolvidos na construção de uma agenda de cooperação voltada para o alcance da contínua melhoria na qualidade dos serviços públicos, para criação de projetos inovadores, ambiente gerador de emprego e renda e a preservação de direitos e garantias ao cidadão. 

O planejamento contribui para uma melhor integração e articulação dos planos setoriais com as decisões estratégicas da atual gestão, estabelecendo prioridades e, assim, assegurando o uso mais coerente e eficaz dos recursos públicos. As Diretrizes contidas neste plano traduzem as necessidades e demandas indicadas pela população durante o processo eleitoral e desses primeiros meses de governo. Por isso, contempla não só as políticas prioritárias de saúde, saneamento, mas também aquelas voltadas para educação, assistência social, cultura, esporte e lazer, habitação, agricultura, transportes e obras, gestão ambiental, infraestrutura urbana, desenvolvimento econômico, turismo e integração com as principais causas do Município. Tanto assim que ao tempo em que empreenderemos esforços para o crescimento das receitas do Município, a austeridade nos gastos é pressuposto desta gestão, prioridade não só para o equilíbrio das finanças municipais, como também, e principalmente, no cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Apresenta-se, assim, com esta proposta, o planejamento para as ações a serem construídas e realizadas pelo governo municipal a fim de atender as necessidades da população princesense buscando o desenvolvimento econômico social, agropecuário, turístico, cultural, esportivo e de lazer, bem estar e educacional.

Sendo este o Projeto de Lei que encaminhamos a esta colenda casa, e esperando o apoio costumeiro apresentamos nossa mais alta estima e distinta consideração.
Princesa/SC, em 28 de Outubro de 2024.

Edilson Miguel Volkweis

Prefeito Municipal
Lei Nº 28 de 29 de outubro de 2024.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, DO PERÍODO 2022/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Os anexos I, II, III e VII da Lei Municipal nº 1.111/2021, que trata do Plano Plurianual para o quadriênio de 2022-2025, passam a vigorar com as ações, respectivas metas físicas e financeiras, na forma dos anexos I a IV da presente Lei, sendo:

I – Anexo 01, que demonstra as Receitas previstas para o período de 2022-2025;

II – Anexo 02, que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras para o período de 2022-2025;
III – Anexo 03, que demonstra a Compatibilização das Fontes com a Destinação dos Recursos para o período de 2022-2025;
IV – Anexo 04, Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações para o período de 2022-2025;
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta dos orçamentos vigentes de cada exercício financeiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de Outubro de 2024
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

